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Processo Administrativo n" 0AO04?AZ4
Gontrato Administrativo n' A002SZAZ4
Órgão Demandante: Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Serviços Urbanos, Rurais e Meio
Amhiente.

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI E O MUNICíPIo DE ITAPETIMIPE, E A
EMPRESA ESUTA EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA.

O Município de ltapetim por intermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de
mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.358.1 1T,0AA1-
00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) Empresa ESUTA EMPREENDIMENTO§ E SERVTÇOS LTDA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o no 28.0í8.256/0001-45, sediado(a) na Rua Padre José Guerel, S/N - Andar 2
Sala 01 - São José - ltapetim - PE * CEP: 56.720-000, doravante designado CONTMTADO, tendo
em vista o que consta no Processo acima numerado e em observância às disposiçÕes da Lei no

1â1,33.dç 19 de a[rilde 2OZt, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'00001 2A24, mediante as cláusulas e condiçôes a
seguir enunciadas.

cLÁusuLA pRtMEtRA - OBJETO (art.l2,Is.lll:

1 1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviço de
locação de máquinas pesadas, para atender as necessidades do Município de ltápetim/pE.
1.2. Lote da contratação:

OBJETO: eontratação de empresa pãrã prêstãção de serviço de loeação de máquinas pesadas, para ateRder as
necessidades do Município de ttapetim/pE

ITE
M

ESPECIFtcAçÃO UNIDADE DE
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SUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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1 TRAToB DE ESTEIRAS, porÊructR

150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7

T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA

r mMrNa g,ts M3 - MATERTAI§

ruR oprnRçÃo.
At _06 / zo L4 _co M TRANS Po RTE.

H 400 R$297,69 R$ 119.076,00

2 TRATOR DE PNEUS COM
porÊncrR DÉ. 7zz cv, rnnçÃo
4X4, COM GRADE DE DISCOS

ACOPLADA - CHP DIURNO.

N _A2/ 2017, CO M TRANSPO RTE

H 400 R$161,80 R$ 75.172,00

3 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS

(CHP) C/TRANSPORTE
H 400 R$ 235,80 R$ 109.552,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçâo;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA sEcuNDA - ucÉNcn E pRoRRoGAÇÃo:

2.1. O p'lazo de vigência da contratação é até o final do exercício financeiro deZAZA, contados do(a)
publicação deste, na forma do artiqo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, índependentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato nâo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de ínidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.
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CLAUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV.
Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PREçO (art. 92. V):

5.1. 0 valor total da contratação e de R$ 303.800,00 (TREZENTOS E TRÊS MIL E OITOCENTOS
REArS)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimatívo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos elou executado.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (aÉ. 92. V e Vl);

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SÉflMA - REAJUSTE (art. 92, V):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5, Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s)"

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)a
ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

ITAPETI].I
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8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado' de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1'2,ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência;

8'1,3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido' no total ou em parte' às suas

expensas;

8.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto' no

prazo,forma * 
"onãiço*s 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência'

8.1.6'AplicaraoContratadoassançõesprevistasnaleienesteContrato;

8.1.7.CientificaroórgãoderepresentaçãojudicialdaAdvocacia-Geraldauniãoparaadoçãodas
medidascabíveisquandododescumprimentodeobrigaçõespeloContratado;

8.1's.Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõesereclamaçõesrelacionadasà
execução do presente Contrato, ,u=*àluudos os requerimentos manifestamente impertinentes'

meramenteprotelatÓriosoudenenhuminteresseparaaboaexecuçáodoajuste'

g.1.g. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocoto do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igua[ período.

8,1.10' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico.financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias'

8'1'll.Notificarosemitentesdasgarantiasquantoaoiníciodeprocessoadministrativopara
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

g.1.12.A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos peto contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA oTTAVA - oBRIGAçÕes oo CoNTRATANTE (art, 92. x. Xl e Xlv):

cLAUsuLA N9NA - oBRtcAçôES Do coNTRATADo (art.92' XIV' )§ll e )§/ll):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrisações constan:"^:::i:::*i::i:i::': ilã',;
:Jrfifi::t'::ffi §§,:'UH,à;:"S;-"" 'i*"o' 

e as despesas decorrentes da boa e perÍeita
,.i- ,tianacfac'

§::ffi;ffiil, observando, ainda, as obrisações a sesuir dispostas:

; ,l"i;j]i;;rrr-re peros vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8'078' de 1990);

s.1.3. Comunicar ao contratante' no ptazomáximo dell(vinte if ii:]:"i1-"i;'::T":";J,{:
lj 3;?3[,1":":';ffi"#'xT:T#"1uff*,"* o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

ffi



eles solícitados;

9.1.5, Reparar, COrrigir, remover, reconstruirou substituir, àssuasexpensas' nototal ou em parte'

no prazo fixado peL fiscal do contrato, os ben§ nos quais se verificarem vícios' defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9'1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todoequalquerdanocausadoàAdministraçãoouterceiros,náoreduzindoessaresponsabilidade
a fiscarízação ou o acompanhamento da exeãuçao contratuar pero contratante, que ficará autorizado

adescontardospagamentosdevidosoudagarantia'casoexigida'ovalorcorrespondenteaos
danos sofridos;

9.1.7. Quando nãO for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de

Fornecedores _ srcAF, o contratado deverá entregar ao setor responsáver peta fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento' os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à seguridade social; 2) certidáo conjunta ielativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões qu" 
"o,p,'o,em 

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distritaldodomicílioousededocontrataoo;4)CeúidãodeRegularidadedoFGTS-cRF;e5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.l.S.Responsabilizar.sepelocumprimentodetodasasobrigaçõestrabalhistas,previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em regisração específica, cuja inadimplência não transfere

aresponsabilidadeaocontratanteenãopoderáoneraroobjetodocontrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

g.l.l0.Paralisar,pordeterminaçãodocontratante'qualqueratividadequenãoestejasendo
executadadeacordocomaboatécnicaouqueponhaemriscoasegurançadepessoasoubens
de terceiros'

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato' em compatibilidade com as obrigações

assumidas,todasascondiçõesexigidasparahabilitaçãonalicitação;

fitt*" #0#,:5f;

9,1.4'Atenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscalougestordocontratoouautoridade-r r infnrrnâêâo nor
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato' a reserva de cargos prevista em
rondiz hem como

i;lrli;il],l.,;",iil;;"iã,",,,;;;+'ri1,J1o.;5y":o:f',*"."1,i:i rfll,iirendiz' bem como

as reservas de cargos previstas na legislação

g.1.1[.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláu-sulacc'T:'::i,tÍ:: ll:::: i:'; 
tfiãi

3,1 ll;,lJrT,o:t"',.,x';indicação dos empresados que preencheram as referidas vasas (art' 116'

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumPrimento do

contrato;

g.1.14.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto iniciarmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124. ll. d. da Lei n" 14'133' de 2021'

ffi



g.1.15.Cumprir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal'estadualoumunicipal'as

normas de segurança do contratante;

g.l.l6.Alocarosempregadosnecessários,comhabilitaçãoeconhecimentoadequados'aoperfeito

cumprimento das ctáusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legistação de regência;

g.1.17 .orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13'709' de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execuçáo deste contrato;

g.1.1g. conduzir os trabarhos com estrita observância às normas da regisração pertinente,

cumprindoasdeterminaçõesdosPoderesPúblicos,mantendoSemprelimpoolocaldeexecução
do objeto e nas methores condições de segurança' higiene e disciplina'

9.1.19. Submeter prevÍamente, por escrito, ao contratante' para análise e aprovação' quaisquer

mudançasnosmétodosexecutivosquefujamàsespecificaçõesdomemorialdescritivoou
instrumento con gênere'

g.1.12.Não permitir a utilização de qualquer trahalho do menor de dezesseis anos' exceto na

condição de aprendíz para os maiores de quatorze anos' nem permitir a utilização do trabalho do

menordedezoitoanosemtrabalhonoturno'perigosoouinsalubre'

GLAUSULA DÉclMA- GARANTIA DE ExEGUÇÃo (art. gz. xll):

10'1.Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualdaexecução'

CLAU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÔES APTUINISTRATIVAS (AÉ' 92' XIV):

11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14'133' de 2021' o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamentodosserviçospúblicosouaointeressecoletivo;

c) der causa à inexecução totaldo contrato;

d)ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosemmotivo
justificado;

e)apresentardocumentaçáofalsaouprestardeclaraçãofalsaduranteaexecuçáodocontrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

s)

h)

comportar_se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticaratolesivoprevistonoart.SodaLeinol2'846,de1odeagostode2013.

#ü0J5 i

11.2, Seráoaplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
t Aa )ô)1\'

seguintes

se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave

ffi
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ii. lrnpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas 

..b,,,

uC, e *d' do subitem acima deste Contrato, 'u*piu 
que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14'133' de 2021);

iii. Decraração de inidoneidade para ricitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas 
,,ê,,,,,f,,,g, e uh,, do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

..b,', ..C,, e ,,d,,,

que justifiquem a imposição de penalidale mais grave (art' 1 56' §5"' da Lei no '14'133' de 2021)'

iv. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o varor totar do contrato'

até o máximo de 30% (trinta po, 
""nto), 

f"tu inonr"rvância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia'

3.oatrasosuperioraS0(trinta)diasautorizaaAdministraçãoapromoveraextinçãodocontrato
por descumprimento ou cumprimento irregutar de suas cráusuras, conforme dispõe o inciso I do art'

137 dalei n. 14.133, de 2021'

4,Compensatória,paraaSinfraçõesdescritasnasalíneasdosubitem11.1,de10%a30%
do valor do Contrato'

5'compensatÓria,paraainexecuçãototaldocontratoprevistanaalínea..c,'dosubitem12'1,de
5,00% a 15% do valor do Contrato'

6. Para infração descrita na alínea 
.,b,, do subitem 12.1, amulta será de 5,00% a 10% do valor do

Contrato.

7. Parainfrações descritas na alínea 
,,d,, do subitem 12.1, amulta será de 2,Ü0olo a 5,00% do valor

do Contrato'

B' Para a infração descrita na alínea 
,,a,, do subitem 12,1, amulta será de 1,ooo/o a 5,00% do valor

do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui' em hipótese alguma' a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art' 156, §9o. da Lei no 14,133'

de 2021).

11.4. Todas aS sançÔes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativarnente com a

multa (art. 156. §7o. da Lei no 14'133' de 2021)'

ffi"ffi#iil"ção da muna será facurtada i-l.f::r, i?j:t::..":lt:j;.:r"To 
de 15 (quinze)

:L: ril:::;ffiil"ffiü"0" ',ã;il,r* (art. 157. da Lei n" 14 133' de 2021)

11.6. se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis I9*i:T.::"i::i:J,:'::iitJr::1T::l:
li;i,,i"''1.il:':H:|."#ã ffi;ffi:tr ffi ffi ;; ;il ;' ;;'d a desse var o r' a d ire re n ça será

n*a tort íÃA S8o da Lei no 14.133. de

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 1

2021).

11.7 . Previamente a0 encaminhamento à cobrança judícial' a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'
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11.g. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previ no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

de licitar e

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados 156

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as pecuÍiaridades do caso concreto;

c) as círcunstâncías agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos Órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infraçÕes administratívas na Lei no 14.133. d92021, ou em outras

Ieis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

Íesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aft' 159).

11.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrír ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direíto, com o Contratado, obseryados, em todos os ca§os, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoríedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14'133. de 2021).

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de

aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para Írns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacionalde Empresas punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161. da Lei no 14.133. de 2021).

11.1g. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21'

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa elou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os crédítos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA DÉclMA sEGUNDA- DA EXTINçÃO conTRATUAL (art. 92' XIX):

n.1. A contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas a§ partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Seas obrigaçôes nâo forem cumpridas no prazo estípulado, a vigência Íiçará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a AdmÍnístração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

j2.3, euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

'i no 14



ü o ü,::6 ü

a) ficará ele

administrativas; e

b) Poderá a Administrà:Çáo

medidas admitidas em leiPara a

constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as resPectivas sançôes

optar pela extinção do contrato e, ne§se caso' adotará as

continuidade da execução contratual'

12.3.1.ocontratopoderáserextintoantesdoplazonelefixado,SemônusparaoContratante,
quandoestenãodispuserdecréditosorçamentáriosparasuacontinuidadeouquandoentender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

12.g.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato' desde que

haja a notificação do contratado pelo contratanie nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia'

12.3.3.Caso a nOtificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) **rá, da ctata de aniversário, a extinção contratuarocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicaçáo'

12.g.4.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa'

1z'3.S.Nestahipotese,aplicam-setambémosartiqos,l3Sel3gdamesmaLei.

12.3'6,A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.3.6.LSeaoperaçáoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada'deveráserformalizado
termo aditivo para alteração subjetiva'

12.4. Otermo de extinção, sempre que possível' será precedido:

12.4,1'Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;

12.4.2.R.elação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas'

12.5.AextinçãodocontratonãoconfiguraÓbiceparaoreconhecimentododesequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que .*rã.on."dida indenização por meio de termo indenizatorio

12,6.ocontratopoderáserextintocasoseconstatequeocontratadomantémvínculodenatureza
técnica, comercial, econÔmica, flnanceirã'kabalhista ou civil,co-m ii?:":lt:^::::::Y Tl''::::
l;*lã;liJ'ff';; asente púbrico que tenha desempenhado função na riciração ou atue na

fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deres seja cônjuge, companheiro ou Farente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lv, da Lei n'o 14'133' de2a21)'

cLAusuLA DÉcrMA TER.ETRA - DorAçÃo .RçAMENTARTA (art. e2.ll!!!):

13.1'Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecu-sosespecíficos
consignadosnoorçamentoGeraldauniãodesteexereício'nadotaçãoabaixodis':riminada:

LEt MUN1CIPAL N" 555t2o23,OUE DISPÕE SOBRE O ORÇAMENTO DO MUNICíPIO PARA O

ÉiÉnCicro FTNANcEIRQ úE 2a24, ÉM:
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 04.001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

1o2Z-CoNsTRuÇÃOtnrrnpltnÇnOrunt'tuiEr.rÇÃO DE BARRAGENS, CISTERNAS' POÇOS E

AÇUDES
ELEMENToDEDESPESA:33.90.39_OUTRoSSERVIÇoSDETERCEIROS_PESSOA
.luRíotcR
FICHA: 90

1g.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos Gorrespondentes' mediante

apostilamento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMI§SOS (art. 92. lll):

14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2O21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉGIMA QUINTA _ ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciptina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133. de 2021.

fi.z. A contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2A21)'

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art' 1 36 da Lei no 14' 133' de 2021 '

GLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLIGAçÃO

16.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. g+ Oa tel tg-llg-Oe:ZqZ1' bem como no respectivo sítio

oficialna lnternet, em atenÇão ao art. g1, *put, da Lei n'o 14'133, de2021' e ao art' 8o' §2o' da Lei

n. 12.527 , de 2011.

GLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art.92. §1"):

17.1.Ficaeleito o Foro da Justiça Federal ê1r1 ......, seção Judiciária de""" para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de contrato que náo puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art' 92. §1o. da Lei no 14'133/21'

Itapetim/PE, 20 de março de 2A24'

t
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Assinado de forma digital
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